
CAPÍTULO I
DA EXPLORAÇÃO DO PORTO E DAS OPERAÇÕES PORTUÁRIAS.

Art. 1.
Cabe a União explorar, diretamente ou mediante concessão, o Porto Organizado.
Parágrafo 1. Para os efeitos desta Lei, consideram-se:

• I - Porto Organizado : o construído e aparelhado para atender as necessidades da 
navegação e da movimentação e armazenagem de mercadorias, concedido ou 
explorado pela União, cujo tráfego e operações portuárias estejam sob a 
jurisdição de uma autoridade portuária; 

• II - Operação Portuária: a de movimentação e armazenagem de mercadorias 
destinadas ou provenientes de transporte aquaviário, realizada no Porto 
Organizado, por operadores portuários; 

• III - Operador Portuário : a pessoa jurídica pré-qualificada para a execução de 
operação portuária na área do Porto Organizado; 

• IV - Área do Porto Organizado: a compreendida pelas instalações portuárias, 
quais sejam, ancoradouros, docas, cais, pontes e piers de atracação e acostagem, 
terrenos, armazéns, edificações e vias de circulação interna, bem como pela 
infra-estrutura de proteção e acesso aquaviário ao porto tais como guias-
correntes, quebra-mares, eclusas, canais, bacias de evolução e áreas de fundeio 
que devam ser mantidas pela Administração do Porto, referida na Seção II do 
CAPÍTULO VI desta lei. 

• V - Instalação Portuária de Uso Privativo: a explorada por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, dentro ou fora da área do porto, utilizada na 
movimentação e/ou armazenagem de mercadorias destinadas ou provenientes de 
transporte aquaviário. 

Parágrafo 2. - A concessão do Porto Organizado será sempre precedida de licitação 
realizada de acordo com a lei que regulamenta o regime de concessão e permissão de 
serviços públicos.

Art. 2.
A prestação de serviços por operadores portuários e a construção, total ou parcial, 
conservação, reforma, ampliação, melhoramento e exploração de instalações portuárias, 
dentro dos limites da área do Porto Organizado, serão realizadas nos termos desta lei.

Art. 3.
Exercem suas funções no Porto Organizado, de forma integrada e harmônica, a 
Administração do Porto, denominada autoridade portuária, e as autoridades aduaneira, 
marítima, sanitária, de saúde e de polícia marítima.


